
                        

                              Ata nº 44/2025. 8ª Reunião Extraordinária de 2025. 

 Aos (21) vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (2025), às 

13:30 horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal, iniciando os trabalhos 

Legislativos, da 1ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura do Município de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná, sob a Presidência do vereador Leonardo Bagetti, e por 

convocação do mesmo, foi realizada a 8ª Reunião Extraordinária do ano de 2025. O 

Presidente dá início a sessão, cumprimentando a todos, e em seguida convida a todos 

para juntos rezar a oração do Pai Nosso. Por não estar presente o 1º secretário, vereador 

Cleverson Pigoso, o Presidente convida então a 2ª secretária, a vereadora Neuza Capra, 

para assumir a função de secretária da sessão. Em seguida, a secretária fez a chamada e 

com a ausência do vereador Cleverson Pigoso, o Presidente declara aberta a 8ª Reunião 

Extraordinária de 2025. Lido a Ata da sessão anterior. Colocada em discussão, o 

vereador Mauro Palharini, fez pedido para retificação da Ata. Que fosse corrigido o 

nome do município, descrito como Bom Jesus do Sul, quando o correto seria Rio Bonito 

do Iguaçu. Colocado em votação, o pedido de retificação da Ata foi aprovado por 

unanimidade dos vereadores presentes. A Ata foi retificada e aprovada por 

unanimidade dos vereadores presentes.  Em Seguida, o Presidente pede a secretária que 

faça a leitura do que consta no expediente.  Ofício nº 417/2025 Encaminha Projeto de 

Lei em Regime de Urgência. - Edital de Convocação para a Sessão Extraordinária. Na 

sequência, o Presidente pede a secretária que faça a leitura do que consta na Ordem do 

Dia. O vereador Mauro Palharini fez pedido para que fosse dispensada a leitura dos 

artigos (1º) primeiro e (2º) segundo, do Projeto de Lei nº 54/2025 que tratam dos dados 

de confrontações dos terrenos. Colocado em votação o pedido de dispensa de leitura dos 

artigos foi aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Projeto de Lei nº 

54/2025 Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a transformar o Lote 03-A no 

Prolongamento da Rua Santo Antonio II, e transformar parte do Prolongamento da Rua 

Santo Antonio no Lote 02 da Quadra 127-A.  Com os pareceres do jurídico e das 

comissões favoráveis, colocado em discussão e votação, foi aprovado em regime de 

urgência especial, em única discussão e votação, por unanimidade dos vereadores 

presentes. Projeto de Lei nº 55/2025 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar Termo de Fomento com a Associação Comercial e Empresarial de Pérola 

D'Oeste (ACEPO) para a realização da "7ª EXPO PÉROLA e Evento Natalino" no 

exercício de 2025, e dá outras providências. Com os pareceres do jurídico e das 

comissões favoráveis, colocado em discussão e votação, foi aprovado em regime de 

urgência especial, em única discussão e votação, por unanimidade dos vereadores 

presentes.  Nada mais havendo, o Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a 

sessão.  Para constar, foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, segue 

devidamente assinada em 24 de novembro de 2025. 

 

      Leonardo Bagetti                                                                      Cleverson Pigosso 

   Presidente da Câmara                                                                         1º Secretário 


